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TERMO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL Nº 2 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2025 - PROCESSO Nº 21.948/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado e programado de Oxigênio 
Medicinal e Locação de Cilindros, para atendimento dos pacientes em domicílio da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
 

 

Prezados Senhores: 

 

Em atendimento aos pedidos de esclarecimento apresentados por empresa interessada em participar do 

certame em referência, tornamos público, por meio deste termo, as respectivas respostas elaboradas por esta 

Comissão Municipal de Licitações e pela Secretaria Municipal de Saúde, órgão gestor e responsável pela elaboração 

do Termo de Referência. As manifestações seguem transcritas na íntegra, conforme disposto a seguir. 

 

 

PERGUNTA 1: 

Podemos entender que de acordo com a Lei 14.063/2020 e a MP 2.200-2/2001, as assinaturas simples (digitalizadas) 

não serão aceitas? Sendo necessário que o documento seja assinado de forma eletrônica, com verificação de 

autenticidade ou certificado válido, correto? 

 

RESPOSTA: 
Serão aceitos documentos produzidos em formato físico, contendo assinatura convencional, e que por meio da 
digitalização foram convertidos para formato digital. 
 
Nos termos do item 10.3.1 “Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, que não possa ser dirimida de 
forma digital/eletrônica, será exigida a apresentação dos originais não-digitais.” 

 
PERGUNTA 2: 

No caso em que a marca do Gás ou Equipamento é o mesmo nome da empresa (de Fabricação Própria), deve-se 

colocar a marca Comercial (que é o nome da empresa) ou deve- se colocar a nomenclatura MARCA PRÓPRIA? 

 

RESPOSTA: 
Vide Termo de Esclarecimento nº 1. 

 
PERGUNTA 3: 

Considerando as disposições da Lei nº 14.133/2021, que estabelece a apresentação de documentos após a fase de 

disputa questiono: os documentos deverão ser apresentados dentro do sistema somente após a disputa? Solicitamos, 

portanto, que seja esclarecido, pois a plataforma disponibiliza um campo para anexar arquivo. 

 

RESPOSTA: 
Vide Termo de Esclarecimento nº 1. 

 
 
 

Atenciosamente, 

 

Mogi Guaçu, 13 de novembro de 2025. 

 

Fernanda de Campos Sulato 
Agente de Contratação/Pregoeira - Portaria n° 006/2024 
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